
Art. 35. Revogam-se as disposiçUes em contrario. 

PAçO JNIGMAL„ as 11 de dezembro de 1992. 

ALE RE CERANTO 

Prefeito Municipal 

JOSE LUIZ DE MORAES 

Secretario de Administração 

PREFEITUR A 	MUNICIPAL 	DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANA 

FUNERARIA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

DECRETO N.e) .3.49/.92. 

Abre Credito Adicional SuP1eMentar, 
outras providencias. 

dando 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

o uso de suas atribuiçffes legais, 

DECRETA 

	

Ar t. lb Fica aberto na Divis'ao de Contabilidade 	da 

	

mleraria Municipal de Umuarama, o Credito Adicional Suplementar no valor 	de 
102.387.342,27 ((ento e dois milWies, trezentos e oitenta e sete mil, tre-

:mtos e quarenta e dois cruzeiros e vinte e sete centavos), para reforço das 
uintes dota0es do orçamento corrente do Exercicio Financeiro. 

0100 - FUNERARIA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
0101 - ADMINISTRAçM0 GERAL 

L01-1160G2.62.001 - Atividades Funerarias 
3.1.1.1.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas 

Obrigaçffes Patronais 
3.1.2.0.00 - Material de Consumo 
3.1.3.2.00 - Outros Serviços e Encargos 
3.2.5.3.00 -.Salario Familia 

SO.510.580,81 
192.164,96 

5.582.555,55 
5.102.036,95 
3.000.000,00 ' 

102.387.342,27 

Ar t. 2b ..para cobertura do crédito aberto no artiçu 
terior, será utilizado como recurso o provável excesso de arrecada0o previs• 
para o corrente exercicie. 
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